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CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANAPODER LEGISLATIVO
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

                    PROJETO DE LEI nº 93, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020. 


“Declara Patrimônio Público Cultural de natureza Imaterial e Religiosa do Município a “Marcha para Jesus”, e dá outras providências”.


Art. 1º Fica constituído como Patrimônio Cultural de natureza Imaterial e Religiosa de Uruguaiana, o evento organizado anualmente pelas Igrejas Evangélicas denominado“ Marcha para Jesus”, realizada acerca de 10 anos em nossa cidade. 



Art. 2º O referido evento ocorre anualmente, no primeiro sábado subsequente aos 60 (sessenta) dias após e consiste numa caminhada pelas principais ruas da cidade. 



Art. 3º Entendem-se por Patrimônio Cultural Imaterial as práticas, representações, expressões, conhecimentos e técnicas – junto com os instrumentos, objetos, artefatos e lugares culturais que lhes são associados que as comunidades, os grupos e, em alguns casos, os indivíduos reconhecem como parte integrante de seu patrimônio cultural. Este patrimônio cultural imaterial, que se transmite de geração em geração, é constantemente recriado pelas comunidades e grupos em função de seu ambiente, de sua interação com a natureza e de sua história, gerando um sentimento de identidade e continuidade e contribuindo assim para promover o respeito à diversidade cultural e à criatividade humana, em conformidade com o Art. 2º da Convenção para a Salvaguarda do Patrimônio Cultural Imaterial (UNESCO, 2003). 



Art. 4° Esta Lei estabelece que os órgãos competentes do Poder Municipal poderão apoiar durante sua realização, interditando ruas e garantindo segurança do público participante ou outras medidas julgadas pertinentes para o bom andamento do evento.




Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.   

JUSTIFICATIVA


A Marcha para Jesus é uma celebração religiosa que se realiza acerca de 10 anos, no primeiro sábado subsequente aos 60 (sessenta) dias após e consiste numa caminhada pelas principais ruas da cidade. 



Este evento é de comemoração mundial, onde ocorre a mobilização da comunidade evangélica e faz parte do Calendário oficial do município. 



A “Marcha para Jesus” teve início em Londres na Inglaterra no ano de 1987, estendendo-se, primeiramente em toda a Europa e posteriormente no ano de 1993 ocorreu no Brasil a primeira “Marcha Para Jesus”, mobilizando toda a comunidade evangélica e com um crescimento significativo a cada ano.



E por que Marchar? Por que saírem irmanados, os evangélicos, às ruas, orando e louvando, declarando, enfim, que Jesus é o senhor de suas vidas, o Senhor de suas cidades? A melhor resposta só poderia estar na própria palavra de Deus que diz: “Ide por todo o mundo e pregai o evangelho a toda a criatura” (Marcos 16:15).É a contribuição digna, humilde e pacífica da comunidade evangélica a este mundo tão conturbado, vivendo tão grave crise de valores. 






A “Marcha Para Jesus em Uruguaiana – que acontece acerca de 10 anos – e que a cada ano tem aumentado o número de participantes pela fé, recebe nossa atenção legislativa com esse projeto, dando a devida importância para que costumes e memórias se preservem e a cultura religiosa tenha a expansão e valor que merece. 



Por isso, entendemos a Marcha para Jesus um bem cultural e religioso de extrema importância, quando os próprios fiéis identificados com aquela manifestação em constante crescimento fazem questão de sempre estarem se envolvendo com aquilo que as pertence, com as que se identificam, sendo importante o reconhecimento legal de patrimônio cultural de natureza Imaterial e Religiosa.
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